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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L~A~U~TO~R~:~~~~~~~~~~~~~~L-~i IL_N_O_DE __ O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. JOÃO FASSARELLA E OUTROS) .. 

EMENTA: 

Acrescenta dispositivo à Constituição Federal, fixa limites de gasto com pessoal ativo 
no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
31/0312000 - (APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 121, DE 1995) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM J5 / 4 /00 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 
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DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EME~DA À CONSTITUiÇÃO N° 210, DE 2000 
(DO SR. JOAO FASSARELLA E OUTROS) 

Acrescenta dispositivo à Constituição Federal, fixa limites de gasto com pessoal ativo no 
âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 121, DE 1995) 

... 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, prQl11ulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 10 A Seção II do Capítulo II do Título VI da Constituição Federal fica 
acrescida do seguinte artigo: 

" Art. 169-A . Observado o limite total de despesa com pessoal ativo e 
inativo fi xado pela Lei Complementar a que se refere o art. 169, a despesa com pessoal 
ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito 
dos respectivos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, ou Legislativo e Executivo, 
não poderá exceder, em cada exercício financeiro, os limites fixados na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

§ 10. A Lei de Diretrizes Orçamentárias observará, obrigatoriamente, os 
seguintes limites máximos, aplicáveis sobre o percentual total da despesa com pessoal 
ativo e inativo fixado na forma do art. 169: 

I - na esfera federal : 

a) cinco por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da 
União; 

b) doze por cento para o Judiciário; 
c) oitenta e um inteiros e oito décimos por cento para o Executivo, 

incluídas as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do 
art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional n.o 19; 
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d) um inteiro e dois décimos por cento para o Ministério Público da 
União; 

II - na esfera estadual: 

a) seis inteiros e sete décimos por cento para o Legislativo, incluído o 
Tribunal de Contas do Estado; 

b) dez por cento para o Judiciário; 
c) oitenta por cento para o Executivo; 
d) três inteiros e três décimos para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 
a) dez por cento para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) noventa por cento para o Executivo. 

§ 2° Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do capuI serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em sete décimos por cento." 

Art. 2°. Esta emenda constitucional entrará em vigor a partir de 1° de 
janeiro do ano subsequente ao exercício em que se der a sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação de limites de gastos com pessoal nos poderes nas três esferas é urgente 
e necessária. As discussões e as audiências públicas realizadas na Câmara dos Deputados 
acerca da chamada Lei de Responsabilidade Fiscal comprovaram que hoje existem várias 
situações em que os gastos nessa área vão muito além do limite do razoável, por vezes 
inviabilizando a própria administração pública ao comprometer gastos sociais e 
investimentos produtivos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal incluiu um dispositivo neste sentido. Mas a 
Constituição Federal restringe tal competência às Leis de Diretrizes Orçamentárias. A 
LDO, como sabemos, para incluir esses limites, está sujeita a negociações e pressões 
muito grandes que acabam impedindo a definição de parâmetros rigorosos. Daí a 
necessidade de aprovarmos uma emenda constitucional como a que estamos propondo. 
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Em resumo, ela mantém os limites gerais por esfera dados pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e estipula a distribuição por poder em cada uma delas. Pela 
importância da matéria e pelo comprometimento do Congresso com a responsabilidade 
nos gastos públicos, contamos com o apoio dos nobres parlamentares a esta Proposta de 
Emenda Constitucional. 

Sala de Sessões, }!r - ~)3 - 2 -cOé,é) 
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Ementa: Acrescenta dispositivo à Constituição Federal, fixa limites de 
gasto com pessoal ativo no âmbito dos Poderes Executivo, 
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Federal e dá outras providências. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: 
,------
Confirmadas 

Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

IRetiradas 

I 
177 

012 
002 
008 
000 
000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADEMIR LUCAS PSDB 

3 AGNELO QUEIROZ PCdoB 

4 AIRTON DIPP PDT 

5 ALBERTO FRAGA PMDB 

6 ALCEU COLLARES PDT 

7 ALEX CANZIANI PSDB 

8 ALMEIDA DE JESUS PL 

9 ANGELA GUADAGNIN PT 

10 ANTONIO CAMBRAIA PSDB 

11 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT 

12 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 

13 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 

14 ANTÔNIO JOSÉ MOTA PMDB 

15 ANTONIO KANDIR PSDB 

16 ANTONIO PALOCCI PT 

17 ARLINDO CHINAGLlA PT 

18 ARMANDO ABíLlO PMDB 

19 ARNON BEZERRA PSDB 

20 AUGUSTO FRANCO PSDB 

21 AUGUSTO NARDES PPB 

22 AVENZOAR ARRUDA PT 

23 AYRTON XERÊZ PPS 

24 B. SÁ PSDB 

RS 

MG 

DF 

RS 

DF 

RS 
PR 
CE 
SP 
CE 

RJ 
SC 
MG 
CE 
SP 

SP 
SP 
PB 
CE 

SE 
RS 

PB 

RJ 

PI 

~ 
J 
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25 BABÁ PT PA 

26 BEN-HUR FERREIRA PT MS 

27 CAIO RIELA PTB RS 
28 CARLlTO MERSS PT SC 
29 CARLOS BATATA PSDB PE 

30 CARLOS MELLES PFL MG 

31 CARLOS SANTANA PT RJ 
32 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

33 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

34 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

35 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

36 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

37 DARCI COELHO PFL TO 

38 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

39 DJALMA PAES PSB PE 

40 DR. EVILÁSIO PSB SP 

41 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

42 EDMAR MOREIRA PPB MG 

43 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

44 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

45 EDUARDO JORGE PT SP 

46 EDUARDO PAES PTB RJ 

47 ELlSEU RESENDE PFL MG 

48 ESTHER GROSSI PT RS 

49 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

50 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

51 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
52 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

53 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

54 FERNANDO FERRO PT PE 

55 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

56 FERNANDO MARRONI PT RS 

57 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

58 FLÁVIO ARNS PSDB PR 

59 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
60 GERALDO MAGELA PT DF 

61 GERALDO SIMÕES PT BA 

62 GERSON PERES PPB PA 

63 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

64 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

65 GUSTAVO FRUET PMDB PR 

66 HAROLDO LIMA PCdoB BA 
67 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
68 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
69 IARA BERNARDI PT SP 
70 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
71 IÉDIO ROSA PMDB RJ 
72 IGOR AVELlNO PMDB TO 
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73 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

74 INALDO LEITÃO PSDB PB 

75 IRIS SIMÕES PTB PR 

76 IVANIO GUERRA PFL PR 

77 JAIME MARTINS PFL MG 

78 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

79 JAIR MENEGUELLI PT SP 

80 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

81 JOÃO COSER PT ES 

82 JOÃO FASSARELLA PT MG 

83 JOÃO GRANDÃO PT MS 

84 JOÃO LEÃO PSDB BA 

85 JOÃO MAGNO PT MG 

86 JOÃO PAULO PT SP 

87 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

88 JORGE COSTA PMDB PA 

89 JOSÉ BORBA PMDB PR 

90 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

91 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 

92 JOSÉ DIRCEU PT SP 

93 JOSÉ GENOíNO PT SP 

94 JOSÉ L1NHARES PPB CE 

95 JOSÉ MACHADO PT SP 

96 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

97 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

98 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

99 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

100 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 

101 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 

102 LEU R LOMANTO PFL BA 

103 L1NCOLN PORTELA PSL MG 

104 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

105 LUIZ FERNANDO PPB AM 

106 LUIZ MAINARDI PT RS 

107 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

108 MARCELO DÉDA PT SE 

109 MARCIO FORTES PSDB RJ 

110 MÁRCIO MATOS PT PR 

111 MARCONDES GADELHA PFL PB 

112 MARCOS ROLlM PT RS 

113 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

114 MEDEIROS PFL SP 

115 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

116 MIL TON MONTI PMDB SP 

117 MIL TON TEMER PT RJ 

118 MIRIAM REID PDT RJ 

119 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
120 MUSSA DEMES PFL PI 
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121 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
122 NELSON MEURER PPB PR 
123 NEUTON LIMA PFL SP 
124 NILSON MOURÃO PT AC 
125 NILTON CAPIXABA PTB RO 
126 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
127 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR 
128 OLIVEIRA FILHO PPB PR 
129 OSCAR ANDRADE PFL RO 
130 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

131 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

132 OSVALDO REIS PMDB TO 

133 PASTOR AMARILDO PPB TO 

134 PASTOR VALDECI PAIVA PSL RJ 

135 PAULO BAL TAZAR PSB RJ 

136 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

137 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

138 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

139 PAULO ROCHA PT PA 

140 PEDRO CHAVES PMDB GO 

141 PEDRO CORRÊA PPB PE 

142 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

143 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 

144 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

145 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

146 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

147 RICARDO BERZOINI PT SP 
148 RICARDO NORONHA PMDB DF 

149 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

150 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
151 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 

152 RONALDO CAIADO PFL GO 
153 RUBENS FURLAN PPS SP 
154 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

155 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
156 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
157 SAULO PEDROSA PSDB BA 

158 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

159 SERAFIM VENZON PDT SC 
160 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 

161 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 
162 SÉRGIO REIS PSDB SE 
163 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
164 SILAS CÂMARA PTB AM 
165 SILVIO TORRES PSDB SP 
166 TELMA DE SOUZA PT SP 
167 VADÃO GOMES PPB SP 
168 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
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169 VILMAR ROCHA PFL GO 
170 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
171 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
172 WAL TER PINHEIRO PT BA 

173 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 

174 WILSON BRAGA PFL PB 

175 WILSON SANTOS PMDB MT 

176 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

177 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ANTÔNIO JORGE PTB TO 

2 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

3 CABO JÚLIO PL MG 

4 CARLOS DUNGA PMDB PB 

5 CORNÉLlO RIBEIRO PDT RJ 

6 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

7 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

8 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

9 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 

10 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

11 NEIVA MOREIRA PDT MA 

12 PEDRO EUGÊNIO PPS PE 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ANTÔNIO JOAQUIM 

2 JOSÉ CARLOS FONSECA JR. 

PSDB 

PFL 

Assinaturas Repetidas 
1 CARLlTO MERSS PT 

2 DARCI COELHO PFL 

3 DILCEU SPERAFICO PPB 

4 EDUARDO BARBOSA PSDB 

5 GONZAGA PATRIOTA PSB 

6 JOÃO COSER PT 

7 NILTON CAPIXABA PTB 

8 PROFESSOR LUIZINHO PT 

MT 
ES 

SC 
TO 
PR 

MG 
PE 
ES 
RO 

SP 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Brasília, 20 de março de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado JOÃO FASSARELLA E OUTROS, que "Acrescenta 
dispositivo à Constituição Federal, fixa limites de gasto com pessoal ativo no âmbito 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dá outras providências", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

177 assinaturas confirmadas; 
012 assinaturas não confirmadas; 
002 deputados licenciados e 
008 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

~;L /7" 0/AI.--7 

__ 

CLÁUDIA VES C. OS;; 
Chefe / 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/198) 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO In 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO II 
Da União 

Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998. 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 

geologia e cartografia de âmbito nacional ; 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO n 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção 11 
Dos Orçamentos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

* Artigo, "caput" com redação dada pela I,-·menda Constitucional n° 19, de 0-1061998. 
§ 1 ° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

* § ]O com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998 . 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes ; 
* Inciso I com redação dada p ela I,-'menda Constitucional nO 19, de 0-1 06 1998. 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998. 
§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 

artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos 
todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios que não observarem os referidos limites. 

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 /06 1998. 

§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998. 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança; 
* Inciso I acrescido p ela Emenda Constitucional n° 19, de 0-106 1998. 
II - exoneração dos servidores não estáveis. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-1 06 1998. 
§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional , o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

* § -1 0 acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998 . 
§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 
* § 5° acrescido pela Emenda Constitucional n° J9, de 0-1 06 J998 . 
§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

* § 6° acrescido pela Emenda Constitucional n° J9, de 0-106 J998. 



, LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI C, 

Co -

§ 7° Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
efetivação do disposto no § 4°. 

* ,,,,rI 7° acrescido pela F,menda Constitucional n° 19, de 0·-/;061998. 

obedecidas na 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por ftm assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI VOS - CeOl 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, 1998. 

-

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRINCÍPIOS E NORMAS DA ADMINlSTRAÇÃO 
PÚBLICA, SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS, 
CONTROLE DE DESPESAS E FINANÇAS , 

PUBLICAS E CUSTEIO DE ATIVIDADES A 
CARGO DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto 
constitucional : 

Art. 10 Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 31 . Os servidores públicos federais da administração direta e 
indireta, os servidores municipais e os integrantes da carreira policial 
militar dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima, que 
comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas 
funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que 
foram transformados em Estados; os policiais militares que tenham 
sido admitidos por força de lei federal , custeados pela União; e, ainda, 
os servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já 
reconhecido pela União, constituirão quadro em extinção da 
administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes 
aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de 
diferenças remuneratórias. 
§ 10 Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos 
às disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as 
corporações das respectivas Polícias Militares, observadas as 
atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico. 
§ 20 Os servidores civis continuarão prestando serviços aos 
respectivos Estados, na condição de cedidos, até seu aproveitamento 
em órgão da administração federal. 
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